
INDICAÇÃO Nº 
1635
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de providências no sentido de liberar recursos financeiros para a CONSTRUÇÃO DO CAMPO MUNICIPAL, OSVALDO ADAMI, no  Município de BRODOWSKI-SP.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o ilustre vereador da Câmara Municipal, Sr. José Vilson Soares, o município necessita da importância de R$ 100.000,00 (cem mil) reais, para o término do Campo Municipal, Osvaldo Adami, em área de próprio municipal, cujos serviços de infra-estrutura, inclusive de terraplanagem, já estão prontos.

Desta forma, o pleito da verba retro indicada, é necessária para a finalização desta obra a qual trará benefícios para os munícipes brodowskianos, tais como, entretenimento e lazer, por meio da prática do esporte.

As benfeitorias serão de fundamental importância para os moradores do local e adjacências, pois proporcionará momentos de descontração, alegria, fator essencial para o desenvolvimento físico e mental do ser humano. 

Diante do grande alcance social para a comunidade de BRODOWSKI, é justo o pleito ora pretendido e de suma importância aos munícipes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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